
 

ANEXO V- ADITIVO TÉCNICO AO T

1. Objeto: 
 

O presente documento tem por objeto 

Item 1 – Placa de Gesso Acartonado

necessárias ao adequado atendimento das necessidades da Administração

 

2. FUNDAMENTAÇÃO
 

O aditivo fundamenta-se na verificação técnica de que o item catalogado no sistema de compras não 

contempla integralmente os requisitos de desempenho esperados para as finalidades específicas do órgão 

requisitante, motivo pelo qual se faz necessária a definição mais precisa do objeto, em conformidade com 

os seguintes dispositivos da Lei nº 14.133/2021:

 

 Art. 6º, XXVI: necessidade de definição precisa do objeto;
 

 Art. 8º: exigência de fundamentação técnica prévia;
 

 Art. 40, §1º: vedação a descrição imprecisa ou genérica do objeto;
 

 Princípios da eficiência e do interesse público.
   

 

3. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DO ITEM 1
 

Placa de Gesso Acartonado para Drywall 

 Tipo: Standard (ST)
 Uso previsto:
 Dimensões nominais:
 Espessura: 
 Densidade superficial (peso):
 Cor predominante:
 Norma Técnica de Referência:
 Unidade de fornecimento:
 Quantidade estimada:

Condições adicionais: 

O fornecedor deverá apresenta

expressa do atendimento aos requisitos acima;

Poderá ser exigida amostra prévia

 O descumprimento das especificações implicará na desclassificação da proposta ou na recusa do 

fornecimento, nos termos da Lei.

  

ADITIVO TÉCNICO AO TERMO DE REFERÊNCIA

 

O presente documento tem por objeto a formalização de aditivo técnico ao Termo de Referência

Placa de Gesso Acartonado, com o objetivo de complementar as especificações técnicas 

necessárias ao adequado atendimento das necessidades da Administração.      

FUNDAMENTAÇÃO 

se na verificação técnica de que o item catalogado no sistema de compras não 

contempla integralmente os requisitos de desempenho esperados para as finalidades específicas do órgão 

requisitante, motivo pelo qual se faz necessária a definição mais precisa do objeto, em conformidade com 

os seguintes dispositivos da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 6º, XXVI: necessidade de definição precisa do objeto; 

Art. 8º: exigência de fundamentação técnica prévia; 

Art. 40, §1º: vedação a descrição imprecisa ou genérica do objeto;

Princípios da eficiência e do interesse público. 

ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DO ITEM 1 

Placa de Gesso Acartonado para Drywall – Requisitos Adicionados 

Standard (ST) 
Uso previsto: Aplicação em sistema de parede drywall 
Dimensões nominais: 1.200 mm (largura) x 1.800 mm (comprimento)

 12,5 mm 
Densidade superficial (peso): Mínimo 8 kg/m² e máximo 12 kg/m²
Cor predominante: Branco 
Norma Técnica de Referência: ABNT NBR 14715 
Unidade de fornecimento: Unidade (un) 
Quantidade estimada: 90 unidades 

O fornecedor deverá apresentar, se solicitado, catálogo técnico ou ficha técnica

tendimento aos requisitos acima; 

amostra prévia; 

O descumprimento das especificações implicará na desclassificação da proposta ou na recusa do 

fornecimento, nos termos da Lei. 

ERMO DE REFERÊNCIA 

a formalização de aditivo técnico ao Termo de Referência, restrito ao 

complementar as especificações técnicas 

se na verificação técnica de que o item catalogado no sistema de compras não 

contempla integralmente os requisitos de desempenho esperados para as finalidades específicas do órgão 

requisitante, motivo pelo qual se faz necessária a definição mais precisa do objeto, em conformidade com 

Art. 40, §1º: vedação a descrição imprecisa ou genérica do objeto; 

1.200 mm (largura) x 1.800 mm (comprimento) 

Mínimo 8 kg/m² e máximo 12 kg/m² 

catálogo técnico ou ficha técnica, com comprovação 

O descumprimento das especificações implicará na desclassificação da proposta ou na recusa do 



4. EFEITOS DO ADITIVO
 

Este aditivo integra formalmente o Termo de Referência originário do processo, 

demais condições contratuais e especificações dos itens 2 e 3, que permanecem válidas e aplicáveis 

conforme originalmente descritas.

 

 

 

LUIS CARLOS CHORAZJE 

 

 

EFEITOS DO ADITIVO 

Este aditivo integra formalmente o Termo de Referência originário do processo, mantendo

mais condições contratuais e especificações dos itens 2 e 3, que permanecem válidas e aplicáveis 

conforme originalmente descritas. 

Porto Alegre, 27 de novembro de 2025. 

LUIS CARLOS CHORAZJE ADAMATTI – Maj Med PM
Chefe do Setor de Compras do DS 

 

mantendo-se inalteradas as 

mais condições contratuais e especificações dos itens 2 e 3, que permanecem válidas e aplicáveis 

Med PM 


